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S3­C0T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10835.720019/2005­20 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  3001­000.177  –  Turma Extraordinária / 1ª Turma  
Sessão de  26 de janeiro de 2018 

Matéria  Compensação de PIS ­ decadência do direito 

Recorrente  JOVAN CONSTRUTORA LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Período de apuração: 01/01/1995 a 12/02/1999 

PRAZO  PRESCRICIONAL  DE  PEDIDO  DE  RESTITUIÇÃO.  SÚMULA 
CARF nº 91. 

Ao pedido de restituição pleiteado administrativamente antes de 9 de  junho 
de 2005, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, aplica­se 
o prazo prescricional de 10 (dez) anos, contado do fato gerador. 

Recurso Voluntário Provido 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  dar 
provimento ao Recurso Voluntário. 

(assinado digitalmente) 
Orlando Rutigliani Berri ­ Presidente 
 
(assinado digitalmente) 
Cleber Magalhães ­ Relator. 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Orlando  Rutigliani 

Berri, Cleber Magalhães, Renato Vieira de Avila e Cássio Schappo. 

 

Relatório 
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  10835.720019/2005-20  3001-000.177 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão Turma Extraordinária / 1ª Turma 26/01/2018 Compensação de PIS - decadência do direito JOVAN CONSTRUTORA LTDA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido Direito Creditório Reconhecido CARF Relator  2.0.4 30010001772018CARF3001ACC  Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Período de apuração: 01/01/1995 a 12/02/1999
 PRAZO PRESCRICIONAL DE PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. SÚMULA CARF nº 91.
 Ao pedido de restituição pleiteado administrativamente antes de 9 de junho de 2005, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, aplica-se o prazo prescricional de 10 (dez) anos, contado do fato gerador.
 Recurso Voluntário Provido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Orlando Rutigliani Berri - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Cleber Magalhães - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Orlando Rutigliani Berri, Cleber Magalhães, Renato Vieira de Avila e Cássio Schappo.
 
  Por retratar com fidelidade os fatos, adoto o relatório produzido pela 5ª Turma da DRJ/Ribeirão Preto (efl. 59 e ss):
Trata-se de Manifestação de Inconformidade interposta em face de Despacho Decisório, em que foi apreciada a Declaração de Compensação (PER/Dcomp) de fls. 02/07, transmitida em 12/02/2004, por intermédio da qual a contribuinte pretende compensar débitos de sua responsabilidade com créditos, no valor de R$ 15.005,74 (fl. 03), decorrentes de ação judicial, relativos à ADIN n° 1.417-0, que teria transitada em julgado, em 04/04/2001, perante o Supremo Tribunal Federal.
A análise da liquidez e certeza dos créditos utilizados na Dcomp, bem como a sua suficiência para a extinção dos débitos nela declarados, foi efetuada pela DRF em Presidente Prudente no Despacho Decisório de fls. 09/11, de 15/03/2005, através do qual a autoridade competente não reconheceu o direito creditório e, por conseguinte, não homologou as compensações dos débitos fiscais declarados, sob o fundamento de que a inconstitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (STF), em relação à MP n° 1.212, de 28 de novembro de 1995, se restringiu à irretroatividade determinada para os fatos geradores ocorridos a partir de 1° de outubro daquele ano, julgando válida sua vigência depois de cumprida a carência nonagesimal, ou seja, para os fatos geradores ocorridos a partir de 1° de março de 1996, consoante, inclusive, a Instrução Normativa SRF n° 6, de 19/01/2000. Portanto, eventuais valores que a contribuinte pretendia ver restituído, relativamente ao período de 01/10/1995 a 29/02/1996, já foram alcançados pela decadência, uma vez que transcorrido mais de cinco anos da transmissão da presente PER/Dcomp.
Cientificada do Despacho Decisório em 28/03/2005 (fl. 13), a contribuinte ingressou, em 05/04/2005, com a manifestação de inconformidade de fls. 14/48, na qual alega, em síntese, que: a) a decisão em ação direta de inconstitucionalidade da lei ou ato normativo federal ou estadual, proposta através de controle concentrado, tem efeito retroativo "ex tune" e "erga omnes"; b) a decisão administrativa colide diretamente com a Carta Constitucional; c) a nova redação dada ao texto da Lei n° 9.715, de 25/11/1998, jamais poderia ser estendida a épocas pretéritas como quer a autoridade administrativa; d) a retroatividade do PIS/PASEP 01/10/1995, prevista no artigo 18 da Lei n° 9.715/98, foi considerada inconstitucional na ação direta de inconstitucionalidade � ADIN 1.417-0; e) inexistente o fato gerador no período considerado inconstitucional de 01/10/1995 até a publicação da Lei n° 9.715, em 25/11/1998; f)
o STF já decidiu que uma lei inconstitucional não possui nenhum valor jurídico desde o momento em que pretendeu produzir efeitos contrários aos princípios e normas encartados na Constituição Federal; g) o Decreto n° 2.346/97 veda a aplicação de lei considerada inconstitucional; h) tendo em vista a Instrução Normativa SRF n° 06, de 19/01/2000, fica vedada a constituição de crédito do PIS/PASEP no período compreendido entre 01/10/1995 a 29/02/1996, devendo os contribuintes serem restituidos dos valores pagos indevidamente nesse período, conforme disposto no inciso I do artigo 2° da IN/SRF n° 210/2002; i) houve ineficácia das reedições das medidas provisórias que trataram da cobrança do PIS, a partir da MP n° � 1.212/95 até a edição da Lei n° 9.715/98, de modo que no período de outubro de 1995 a outubro de 1998 são indevidos os valores recolhidos a titulo de PIS por total ausência de lei; j)
a Lei Complementar n° 7/70 foi revogada pela MP n° 1.212/95; k) relativamente A contagem do prazo qüinqüenal de decadência, afirma que em se tratando de repetição de indébitos de tributos e contribuições declarados inconstitucionais, conta-se o prazo decadencial a partir do transito em julgado da sentença definitiva que declarou a inconstitucionalidade, e no caso sob exame, da IN SRF n° 06, de 19/01/2000; k) há decisões também que fixam o prazo inicial para a restituição do valor de tributo pago indevidamente a data da publicação da Resolução do Senado Federal, que retira do ordenamento jurídico a norma declarada inconstitucional; 1) em consonância com a jurisprudência do STJ, em se tratando de recolhimentos antecipados a qualquer atividade fiscal, devem eles ter como marco inicial a homologação do lançamento por parte do sujeito ativo ou, se esta não ocorrer, da homologação tácita, neste caso fixado pelo Código Tributário Nacional no quinto ano posterior ao fato gerador do tributo (CTN, art. 150, § 4°); m) a Lei Complementar n° 118/2005 é inconstitucional e, ainda se não bastasse, a declaração de compensação foi transmitida antes de sua entrada em vigor; n) alega que o dispositivo da Medida Provisória n.° 232/2004, que estabeleceu o julgamento dos processos de compensação em instância imica, é inaplicável. Ao final, requer que seja acolhido o presente � recurso e homologada a declaração de compensação objeto deste para os devidos fins de direito.
A DRF de Ribeirão Preto produziu a seguinte ementa: 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA 0 PIS/PASEP 
Período de apuração: 01/10/1995 a 25/11/1998 
PIS. MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.212, DE 1995 E LEI N° 9.715, DE 1998. ADIN N° 1.417-0. EFEITOS DA DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
Em face da inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 1.417-0, as disposições da Medida Provisória n° 1.212, de 1995, e suas reedições, convalidadas pela Lei n° 9.715, de 1998, aplicam-se aos fatos geradores ocorridos a partir de 1° de março de 1996.
Solicitação Indeferida
Em Recurso Voluntário (efl. 83 e ss) a Recorrente, em suma, repete os argumentos utilizados na manifestação de Inconformidade.
É o relatório.
 Conselheiro Cleber Magalhães - Relator.
O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235, de 1972, razão pela qual deve ser conhecido.
O limite da competência das Turmas Extraordinárias do CARF é de sessenta salários mínimos, segundo o 23-B, do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015, com redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017. O valor do salário-mínimo nacional é de R$ 954,00, segundo Decreto nº 9.255, de 29 de dezembro de 2017. Dessa forma, o limite de valor de litígio para processos a serem julgados pelas turmas extraordinárias é de R$ 57.240,00. Como o valor em litígio é de R$ 15.005,74, (efl. 1), a análise do p.p. está dentro da alçada das turmas extraordinárias.
A 5ª Turma da DRJ/RPO assim entendeu:
No que tange ao direito creditório, pressuposto fático do direito de compensar, pelo exame dos arts. 165, I e 168, I, do Código Tributário Nacional, constata-se que o direito de o sujeito passivo pleitear a restituição total ou parcial de tributo ou contribuição pago indevidamente ou a maior que o devido, em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido, extingue-se com o decurso do prazo de 5 anos, contados da data da extinção do crédito tributário.
A Súmula nº 91 do CARF, entretanto, traz normativa diversa:
Súmula CARF nº 91: Ao pedido de restituição pleiteado administrativamente antes de 9 de junho de 2005, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, aplica-se o prazo prescricional de 10 (dez) anos, contado do fato gerador.
Seguindo nesse caminho, o RICARF, aprovado pela Portaria MF Nº 343, de 09 de junho de 2015, estabelece, em seu art. 72:
Art. 72. As decisões reiteradas e uniformes do CARF serão consubstanciadas em súmula de observância obrigatória pelos membros do CARF.
Assim, não há como deixar de dar razão à Recorrente, haja vista que não se pode caracterizar a extinção do direito da Recorrente após o prazo de apenas 5 anos .
Assim, pelo exposto, voto pro DAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário.

(assinado digitalmente)
Cleber Magalhães 
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Por  retratar  com  fidelidade  os  fatos,  adoto  o  relatório  produzido  pela  5ª 

Turma da DRJ/Ribeirão Preto (efl. 59 e ss): 

Trata­se de Manifestação de Inconformidade interposta em face 
de Despacho Decisório, em que  foi apreciada a Declaração de 
Compensação  (PER/Dcomp)  de  fls.  02/07,  transmitida  em 
12/02/2004,  por  intermédio  da  qual  a  contribuinte  pretende 
compensar  débitos  de  sua  responsabilidade  com  créditos,  no 
valor  de  R$  15.005,74  (fl.  03),  decorrentes  de  ação  judicial, 
relativos à ADIN n° 1.417­0, que teria transitada em julgado, em 
04/04/2001, perante o Supremo Tribunal Federal. 

A análise da liquidez e certeza dos créditos utilizados na Dcomp, 
bem  como  a  sua  suficiência  para  a  extinção  dos  débitos  nela 
declarados,  foi  efetuada  pela  DRF  em  Presidente  Prudente  no 
Despacho  Decisório  de  fls.  09/11,  de  15/03/2005,  através  do 
qual  a  autoridade  competente  não  reconheceu  o  direito 
creditório e, por conseguinte, não homologou as compensações 
dos  débitos  fiscais  declarados,  sob  o  fundamento  de  que  a 
inconstitucionalidade  reconhecida  pelo  Supremo  Tribunal 
Federal (STF), em relação à MP n° 1.212, de 28 de novembro de 
1995, se restringiu à irretroatividade determinada para os fatos 
geradores  ocorridos  a  partir  de  1°  de  outubro  daquele  ano, 
julgando  válida  sua  vigência  depois  de  cumprida  a  carência 
nonagesimal, ou seja, para os fatos geradores ocorridos a partir 
de  1°  de  março  de  1996,  consoante,  inclusive,  a  Instrução 
Normativa SRF n° 6, de 19/01/2000. Portanto, eventuais valores 
que  a  contribuinte  pretendia  ver  restituído,  relativamente  ao 
período de 01/10/1995 a 29/02/1996,  já  foram alcançados pela 
decadência,  uma  vez  que  transcorrido  mais  de  cinco  anos  da 
transmissão da presente PER/Dcomp. 

Cientificada  do  Despacho  Decisório  em  28/03/2005  (fl.  13),  a 
contribuinte  ingressou,  em  05/04/2005,  com  a manifestação  de 
inconformidade de fls. 14/48, na qual alega, em síntese, que: a) a 
decisão  em  ação  direta  de  inconstitucionalidade  da  lei  ou  ato 
normativo  federal  ou  estadual,  proposta  através  de  controle 
concentrado, tem efeito retroativo "ex tune" e "erga omnes"; b) a 
decisão  administrativa  colide  diretamente  com  a  Carta 
Constitucional; c) a nova redação dada ao texto da Lei n° 9.715, 
de 25/11/1998, jamais poderia ser estendida a épocas pretéritas 
como  quer  a  autoridade  administrativa;  d)  a  retroatividade  do 
PIS/PASEP  01/10/1995,  prevista  no  artigo  18  da  Lei  n° 
9.715/98,  foi  considerada  inconstitucional  na  ação  direta  de 
inconstitucionalidade  —  ADIN  1.417­0;  e)  inexistente  o  fato 
gerador no período considerado inconstitucional de 01/10/1995 
até a publicação da Lei n° 9.715, em 25/11/1998; f) 

o STF já decidiu que uma lei inconstitucional não possui nenhum 
valor  jurídico  desde  o  momento  em  que  pretendeu  produzir 
efeitos  contrários  aos  princípios  e  normas  encartados  na 
Constituição Federal; g) o Decreto n° 2.346/97 veda a aplicação 
de  lei  considerada  inconstitucional;  h)  tendo  em  vista  a 
Instrução Normativa  SRF  n°  06,  de  19/01/2000,  fica  vedada  a 
constituição de crédito do PIS/PASEP no período compreendido 
entre 01/10/1995 a 29/02/1996, devendo os contribuintes serem 
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restituidos  dos  valores  pagos  indevidamente  nesse  período, 
conforme  disposto  no  inciso  I  do  artigo  2°  da  IN/SRF  n° 
210/2002;  i)  houve  ineficácia  das  reedições  das  medidas 
provisórias que trataram da cobrança do PIS, a partir da MP n° 
•  1.212/95  até  a  edição  da  Lei  n°  9.715/98,  de  modo  que  no 
período de outubro de 1995 a outubro de 1998 são indevidos os 
valores recolhidos a titulo de PIS por total ausência de lei; j) 

a Lei Complementar n° 7/70 foi revogada pela MP n° 1.212/95; 
k)  relativamente  A  contagem  do  prazo  qüinqüenal  de 
decadência, afirma que em se tratando de repetição de indébitos 
de  tributos  e  contribuições  declarados  inconstitucionais,  conta­
se  o  prazo  decadencial  a  partir  do  transito  em  julgado  da 
sentença  definitiva  que  declarou  a  inconstitucionalidade,  e  no 
caso sob exame, da IN SRF n° 06, de 19/01/2000; k) há decisões 
também que fixam o prazo inicial para a restituição do valor de 
tributo pago  indevidamente a data da publicação da Resolução 
do Senado Federal, que retira do ordenamento jurídico a norma 
declarada  inconstitucional;  1)  em  consonância  com  a 
jurisprudência  do  STJ,  em  se  tratando  de  recolhimentos 
antecipados  a  qualquer  atividade  fiscal,  devem  eles  ter  como 
marco inicial a homologação do lançamento por parte do sujeito 
ativo ou, se esta não ocorrer, da homologação tácita, neste caso 
fixado pelo Código Tributário Nacional no quinto ano posterior 
ao  fato  gerador  do  tributo  (CTN,  art.  150,  §  4°);  m)  a  Lei 
Complementar  n°  118/2005  é  inconstitucional  e,  ainda  se  não 
bastasse, a declaração de compensação foi transmitida antes de 
sua  entrada  em  vigor;  n)  alega  que  o  dispositivo  da  Medida 
Provisória  n.°  232/2004,  que  estabeleceu  o  julgamento  dos 
processos de compensação em instância imica, é inaplicável. Ao 
final,  requer  que  seja  acolhido  o  presente  •  recurso  e 
homologada a declaração de compensação objeto deste para os 
devidos fins de direito. 

A DRF de Ribeirão Preto produziu a seguinte ementa:  

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA 0 PIS/PASEP  

Período de apuração: 01/10/1995 a 25/11/1998  

PIS. MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.212, DE 1995 E LEI N° 9.715, 
DE  1998.  ADIN  N°  1.417­0.  EFEITOS  DA  DECISÃO  DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

Em  face  da  inconstitucionalidade  declarada  pelo  Supremo 
Tribunal  Federal  quando  do  julgamento  da  Ação  Direta  de 
Inconstitucionalidade  n°  1.417­0,  as  disposições  da  Medida 
Provisória  n°  1.212,  de  1995,  e  suas  reedições,  convalidadas 
pela  Lei  n°  9.715,  de  1998,  aplicam­se  aos  fatos  geradores 
ocorridos a partir de 1° de março de 1996. 

Solicitação Indeferida 

Em Recurso Voluntário (efl. 83 e ss) a Recorrente, em suma, repete os argumentos 

utilizados na manifestação de Inconformidade. 
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É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Cleber Magalhães ­ Relator. 

O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235, 

de 1972, razão pela qual deve ser conhecido. 

O limite da competência das Turmas Extraordinárias do CARF é de sessenta 

salários mínimos, segundo o 23­B, do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF 

nº 343, de 09 de junho de 2015, com redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017. O valor 

do salário­mínimo nacional é de R$ 954,00, segundo Decreto nº 9.255, de 29 de dezembro de 

2017. Dessa forma, o  limite de valor de litígio para processos a serem julgados pelas  turmas 

extraordinárias  é  de  R$  57.240,00.  Como  o  valor  em  litígio  é  de  R$  15.005,74,  (efl.  1),  a 

análise do p.p. está dentro da alçada das turmas extraordinárias. 

A 5ª Turma da DRJ/RPO assim entendeu: 

No que tange ao direito creditório, pressuposto fático do direito 
de  compensar,  pelo  exame dos arts. 165,  I  e 168,  I, do Código 
Tributário  Nacional,  constata­se  que  o  direito  de  o  sujeito 
passivo  pleitear  a  restituição  total  ou  parcial  de  tributo  ou 
contribuição  pago  indevidamente  ou  a maior  que o devido,  em 
face  da  legislação  tributária  aplicável,  ou  da  natureza  ou 
circunstâncias materiais do  fato gerador efetivamente ocorrido, 
extingue­se com o decurso do prazo de 5 anos, contados da data 
da extinção do crédito tributário. 

A Súmula nº 91 do CARF, entretanto, traz normativa diversa: 

Súmula  CARF  nº  91:  Ao  pedido  de  restituição  pleiteado 
administrativamente  antes  de  9  de  junho  de  2005,  no  caso  de 
tributo sujeito a lançamento por homologação, aplica­se o prazo 
prescricional de 10 (dez) anos, contado do fato gerador. 

  Seguindo nesse caminho, o RICARF, aprovado pela Portaria MF Nº 343, de 09 de 

junho de 2015, estabelece, em seu art. 72: 

Art.  72.  As  decisões  reiteradas  e  uniformes  do  CARF  serão 
consubstanciadas  em  súmula  de  observância  obrigatória  pelos 
membros do CARF. 

Assim, não há como deixar de dar razão à Recorrente, haja vista que não se 

pode caracterizar a extinção do direito da Recorrente após o prazo de apenas 5 anos . 
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Assim, pelo exposto, voto pro DAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário. 

 

(assinado digitalmente) 

Cleber Magalhães
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